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DTSPENSA DE UClrAçÂO N. 3OOr.Or /2o26pívlF - PROCES§O N. 3@l.Ot/20íl6pMF ,,*J53

o.
oBJETo: coNTRATAçÃo DE sERVrços DE MÃo DE oBRÀ coMpREENDENDo ELEÍRtctsrA SERV
pEDREtRo, PARA ÂÍENDER AS NECESSTDADES DAS UNtDADES ADM|NtsrRATtvAs Do MUNtcípto DE FoRTr/ú/cE.

lnâ,Cí

O fUNrcíPlO DE FORTIÀ1. pessoq iurídicq de direito público intemo, otrovés dos SECREÍARIA DE EDUCAçÃO,
com sede no Ruo Froncisco Augustinho, n" 238, Boirro Cenlro - Fotim/CE, inrcrilo no CNPJ/MF sob o n"
35.050.75ó/OO0l -2Q neste oto representodo pelo Secretório de Educoçõo, Sro. IVONEIDE DE AiAÚJO
RODIGUES, nomeodq pelo portorio n" 2025.01.01.00ó/2A25, de 0'l de ioneiro de 2O25i SECREÍARIA DE
DESENVOwI TENÍO URBANO, com sede no Av. .looquim Crisóíomo, no 9ó2, Centro - toflim/CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o n" 35.050.7 56/000I -2O, nesle oto represenfodo pelo Secretório de Desenvolvimento Urbono.
Sro. CINTIA RODn|GUES DA §lwA, nomeqdo pelo portoÍio n'2025.08.01.003/2025, de 0l de ogo:to de
2025,5ECREIAR|A DE ESPORTE, JUVENTUDE E tAZEn, com :ede no Av. Jooquim Crióíomo, N' 1045,
Boulevord Shopping, Boirro Centro, Fortim - CE, ins€rito no CNPJ sob o n" 35.050.75ó/0001 -20, nêstê qro
represêntodo pêlo Sêcretório de E:porte, Juventude e Lozer, Sr. AiIADEU FÉIlx BARBOZA FlLHO, nomeodo
pelo portorio n' 2025.01 .01 .01 1 /2025, de 01 de ioneiro de 2025, por intermédio do AgeÍúe de Controtoçõo,
necessiro conlrotor or serviços mencionodos no obieto ocimq referido,

l. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE IEGAL: Art.75. inciso ll. do Lei Federol n" 14.133/2O21 ÍNovo l-ei de
Licitoçõe5).

Noto-se que o yolor do controtoçôo é inferior oo limite determinodo poro dispenso de licitoçôo poro fomecimento
dos itens, e que um processo licitqtório serio muito mqis oneroso poro o Administroçõo Público. A lei outorizo o
contrqloçõo direto quondo o volor envolvido for de pequeno relevôrrcio econômico poro se inicior um processo
licitorório,

Assim, otendendo oo disposto nô orligo 75, inciso ll, do Lel 11.133/2A?1 (Novo Lei de Licitoçôes), opresentomos
q presente Jus ficotivo poro rqtificoçõo.

2. DA RAZÃO DA ESCOTHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Os vencedores desÍe processo, selecionodos poÍo o controtqçõo pretendido, forom:

. Joôliton Prudêncio do Noscimenlo, CPF n" 082.705.783-04, residente no Ruo Cícero Teixeiro, n" 48, Centro,
Fortim/CE. CEP ó2.815-000, com volor globol de R$ 22.80O,0O (vintê e doi3 mil e oitocentos reois);

o Roimundo Nonclo Farrsiro de Souso, CPF n" 738.85'1.933-53, residenre nq Ruo Sõo José, n" 518, Centro,
Fortin/CE, CEP ó2.815-000, com volor globol de R$ 3ó.üX!,0O (l?ints e seis mil reois);

. Wogno Lirs do Noscimenlo, CPF n" 020.717.693-09. residente no Ruo SDO, n'08, Boirro Viçoso, Forrim/CE,
CEP ó2.8'l5-0O0, com volor globol de R$ 33.óOO,0O (tÍinto e tÉs mil e seiscentos reois);

. Josá Aloiíon §cipiõo Liro, CPF n" 358.3ó9.1 I 3-04. residente no Ruq Mouro Covolconre de Souzo, no I 307,
Boirro Viçoso, FortiÍn/CE, CEP ó2.815-000, com volor globol de n$ 33.ófl),00 (trintq s trô3 mil e sêiscentos
reois);

lvo Leôncio de Limo, CPF n" 012.67 6.368-23, residente no Ruo Aprígio §imões. no 42ó, Boirro Viçoso,
Fortirn/CE, CEP ó2.815-00Q com volor globol de Rl 22.EOO,(X) (vintê ê dois mil e oitocentos rcois).

(

Todos opresenforom o menor preço entre os propostos onolisodqs,

Em qnólise oos píesenÍes qutos, observqmos que forom reqlizodos pesquisos de preços, os quois seguem onexos
ô5 cotoções. qPretenlondo prêços compotíveis com os prolicodos no mercodo. Bem como foi dodo publicidode vio
oviso de dispenso de licitqçõo no formo previsto no ort 75, § 3" do Lei l4.l 33/21 .

O serviço disponibilizodo pelo pessoo físico suprocitodo é compotível e nõo opresento diÍerenço que venho o
influencior no escolho, ficondo vinculodo openos ô verificoçõo do crifério do menor preço e quolificoçõo lécnico.

3. pAS COIAçÕES E pA JUST|F|CATVA DO PRECO

No processo em epígroÍe, reíou comprovodo ser o menor preço de mercodo prqticodo com q Administroçôo.
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O volor proporlo no mqror orçomênto enquodro-sê
seio pelos cotoções onexor nos termos do ort,72, inciso ll do Lei 11.133/2021 (Novo Lei de Licitoções). l{,t, rr

e
oÍerFloO criÉrio do menor preço deve presidir q cscolho do odiudicorório direto como Íêgro gerol, e o meio de

c5tó em iunlor oos oúor do rêspactivo proccsso pelo mcnos 03 (tÍêr) propoíor.

De ocordo com o tei n' I 4.1 33/2021 (Novo Lêi dê Llcitoçõês), opós q cotqçôo, é optodo no prêserrê procêslo o
critério menor preço. conforme crltérios de iulgomento preyisios no ort 33. inciro I do Lei n" 11.133f2O21, ossim
verificodo o menor prcço, odiudico-se o serviço àquele quê tenho o devido hobillroçõo iurídico, nõo dcixondo dc
se ob:ervor o reguloridode fiscql. Dcstocqndo oindo que iê encoÍrrÍo otendido o disposto Ílo qrt 75 do Lei no

l4.I 33/2021, in verbi::

§ l'Poro fins de oferlçõo dos volores quc otrndom oo3 limites referidos nos
incisor I e ll do coput deíê ortlgo, dêvêrõo sêr observodo:r
I - o somotório do quc for dcspcndido no cxercício frnorreiro pclo rcspectivo
unidodê gêstorq,
ll - o romqtório do dcspcso rêolizodo com obiêtos dc mesmo noturezo.
êdêndidos como tols oquelcs reloívo: o coíltrotoçõer no mesmo romo de
otlvidode.

En reloçõo oo prêço, verificq-se quc or mesmos êíõo compotíyGl! com o reolidode do mercodo cm sc trotondo
de produto ou rerviço similor. podcndo o AdminísrÍoçõo odquiÍi-lo scm quolquêr ofronro à lei de regêncio dos
certomes licitotórios.

4. DA HABIIÍTACÃO JUNIDrcA E DA NSGUTARIDADE FIsCAl

Nos procedimentos odminiírotivos poro controtqçõo, o Adminiskoçõo tcm o dever dc vcrificor os requisitos de
hobilitoçõo eídbelecidos no ort ó2 c scguiÍíes, em cspcciol o qrr. ó8 do Lci n" 14.133/202'l , in verbis:

l- o lnscriçôo no Codostro de Pessoos Físicos (CPF) ou no Codosrro Nocionol do
Pesrco.lurídlco (€NPJ);
ll - o inscriçõo no codoslro dc corfribuinies eíoduol c/ou mtmicipol, se houver,
rclolivo oo domicíllo ou scde do licítomc, pêrtincntc oo rcu romo de otividode
ê coínpotívcl com o obiêto coÍrtrotuoli
lll - o reguloridodc pêrontê o Fozendo fcderol, cstoduol e/ou municipol do
domicílio ou sede do llcitontê, ou outrq equivolente, no Íormo do lei;
lV - o reguloridodê rclq vo à Segurldode Sociol e oo FGTS, quc dcmonstre
cumprimênlo dor cncorgos socioir inrtituídos por lei;
V - o reguloridodc pêronle q Justiço do Trobolho; e
Vl - o crmprimcnio do disposto no in€iso XXXlll do orr. 7" do Coníltulçõo Fêderol

Reío consignodo que os senhores Jocliton Pnrdâncio do No:cimo o, CPF n. O82.70S.783{X; Roimundo
Nonslo Fc'reiro dc souso. CPf n' 738.851.93&53; Wogno Liro do Norcimcnto, C?F n" U2O.717.ó93-09; Josó
Aloiíon §cipiõo Liro, cPF n' 358.3ó9.t 134{; lvo Lcôncio dc timo, cpF no 012.67ô.3ô9-23, demonírqrqm
hobilmcnte suo hobiliroçõo iurídico, reguloridode fiscol e copocidqde técnico.

s. coNctusÃo

Em reloçõo oos preços. verifico-se quê 05 mesmos êstôo compotiyeis com o reolidodc do mercodo, podendo o
Administroçôo qdqulri-los sem quolquer ofronto ô lei dc rcgêncio dos ccrtomês llcltotórios.

Do exPoío, inobíonte o in(eretre em conlroror o rcferido proponcntê, é decisõo dircricionório do Gêíor optor
pelo controloçõo ou nõo, opós criterioso onólirc do Asses:oríq Jurídicq de lodo o doclrmentoçõa qcostodo oos
outos que instruem o prêsente procedimento.

Assim, submeto q P.eseÍúe ius ficotivo dos Secretórlos nos ,ermos do ort 72, inclso Vlll do tei n. l4.l 33/202'1.

Fonin/CE,o9 de fevereiro dc 202ó
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